
 
 

Declaração  - Alteração de nome de rua conforme Lei nº 782/2014 

 

Declaração nº 97/2021 
Assinado digitalmente 

 
A Prefeitura do município de Formosa do Oeste, Estado 

do Paraná, por meio da Divisão de Tributação e Posturas Públicas, 

declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que 

conforme a Lei Municipal nº 782, de 4 de setembro de 2014, em seu 

artigo 3º, a antiga Rua Bolívia, passou a denominar-se “Rua 

Geraldina Oliveira Pinheiro”. 

E por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Formosa do Oeste, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Chefe da Divisão de Tributação 

e Posturas Públicas 

Portaria nº 21/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. 

Sua validade poderá ser confirmada por meio da comparação deste documento 

com o arquivo digital no endereço:  

http://formosadooeste.pr.gov.br/pagina/155_Declaracoes-2021.html 
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